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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando 
Manuel Ferreira Araújo, em 27 de abril de 2016. 

 AMBIENTE
Portaria n.º 136/2016

de 12 de maio

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do Município de Carrazeda de Ansiães, foi 
aprovada pela Portaria n.º 61/94, publicada no Diário da 
República, 1.ª série-B, de 27 de janeiro.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Norte apresentou, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de 
agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 239/2012, de 2 de 
novembro, 96/2013, de 19 de junho e 80/2015, de 14 de 
maio, uma proposta de nova delimitação da REN para o 
Município de Carrazeda de Ansiães, elaborada no âmbito 
da revisão do plano diretor municipal.

A Comissão Nacional da REN pronunciou-se favo-
ravelmente sobre a delimitação proposta, nos termos do 
disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de 
março, aplicável por via do aludido n.º 2 do artigo 41.º, 
sendo que o respetivo parecer se encontra consubstanciado 
na ata da reunião daquela Comissão Nacional, realizada 
em 24 de março de 2014, subscrita pelos representantes 
que a compõem, bem como na documentação relativa às 
demais diligências no âmbito do respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta foi ouvida a Câmara Municipal 
de Carrazeda de Ansiães, tendo apresentado declaração 

do seu Presidente, datada de 16 de agosto de 2013, de 
concordância com a presente delimitação da REN.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, pelo 
Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de junho, e pelo De-
creto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e nos n.os 2 e 3 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, 
de 3 de outubro, manda o Governo, pela Secretária de 
Estado do Ordenamento do Território e da Conserva-
ção da Natureza, no uso das competências delegadas 
pelo Ministro do Ambiente, previstas na subalínea v) da 
alínea c) do n.º 3 do Despacho n.º 489/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro 
de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Na-
cional do Município de Carrazeda de Ansiães com as 
áreas a integrar e a excluir, identificadas nas plantas e nos 
quadros anexos à presente portaria que dela fazem parte 
integrante.

Artigo 2.º
Consulta

As referidas plantas, os quadros anexos e a memória 
descritiva podem ser consultados na Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Norte, bem como 
na Direção-Geral do Território.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos no dia se-
guinte ao da respetiva publicação.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza, Célia Maria Gomes de 
Oliveira Ramos, em 12 de abril de 2016. 
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N.º Superfície
(ha) Tipologia REN Síntese da Fundamentação Fim a que se destina Uso atual Uso Proposto Lugar

(Carta da REN n.º da folha)

C04 10,13 Cabeceiras de linhas de água . . . Prevê o enquadramento de preexistências e a sua 
classificação em solo urbanizado na categoria de 
espaço residencial.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada com edificações 
e que confronta com arrua-
mento existente e infraestru-
turado classificada como solo 
urbana no PDM em vigor.

Solo urbano  . . . Arnal (Folha 3).

C05 3,86 Cabeceiras de linhas de água . . . Prevê o enquadramento de preexistências e a sua 
classificação em solo urbanizado na categoria de 
espaço residencial.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . Belver (Folha 3).

C06 2,4 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente e infraestruturado.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos infraestru-
turada com arruamentos.

Solo urbano  . . . Besteiros (Folha 7).

C07 2,01 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos

Solo urbano  . . . Carrapatosa (Folha 5).

C08 7,35 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos.

Espaços Residenciais do 
Nível I.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . Carrazeda de Ansiães 
(Folha 3).

C09 2,89 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Castanheiro (Folha 2).

C10 0,08 Áreas com risco de erosão . . . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Castanheiro (Folha 2).

C11 0,3 Áreas com risco de erosão . . . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Castanheiro (Folha 2).

C12 0,89 Áreas com risco de erosão e Cabe-
ceiras de linhas de água.

Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Codeçais (Folha 1).

C13 11,91 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Codeçais (Folha 1).
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C14 0,1 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Codeçais (Folha 1).

C15 1,85 Áreas com risco de erosão . . . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Coleja (Folha 7).

C16 0,14 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Coleja (Folha 7).

C17 0,08 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
que atualmente já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Fiolhal (Folha 5).

C18 0,25 Áreas com risco de erosão . . . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
sendo uma área que atualmente já integra o perí-
metro urbano do PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Fiolhal (Folha 5).

C19 0,57 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações preconizando-se para esta área a 
potenciação da sua localização para o desenvol-
vimento de atividades de turísticas face à proxi-
midade da barragem da Foz do Tua.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área que se encontra ocupada 
por edificações, devidamente 
infraestruturada com arrua-
mentos.

Solo urbano  . . . Fiolhal (Folha 5).

C20 5,14 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
sendo uma área que atualmente já integra o perí-
metro urbano do PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Fonte Longa (Folha 4).

C21 2,81 Cabeceiras de linhas de água . . . Colmatação da malha urbana, garantido o enquadra-
mento de edifícios já construídas e suportadas pelo 
arruamento existente correspondendo a uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos, 
sendo uma área que atualmente já integra o perí-
metro urbano do PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Fonte Longa (Folha 4).
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C22 0,03 Áreas ameaçadas pelas cheias . . . Área já ocupada e infraestruturada, para a qual se 
prevê o desenvolvimento e potenciação das ati-
vidades de recreio e turísticas constituindo esta 
uma das apostas do modelo de ordenamento, a 
concretizar através de Unidade Operativa de Pla-
neamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C23 6,38 Áreas com risco de erosão . . . . . Área já ocupada e infraestruturada, parcialmente 
integrada no perímetro urbano do PDM em vi-
gor, para a qual se prevê o desenvolvimento e 
potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área que se encontra ocupada 
por edificações, devidamente 
infraestruturada e com arrua-
mentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C24 0,42 Áreas com risco de erosão . . . . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbano, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas: bairro das casas 
da EDP e suportado por arruamento existente e 
infraestruturado. Área já ocupada e infraestrutu-
rada, para a qual se prevê o desenvolvimento e 
potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos, nomea-
damente o bairro das casas 
da EDP.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C25 0,39 Áreas com risco de erosão . . . . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbano, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas, suportada por 
arruamento existente e infraestruturado. Área já 
ocupada e infraestruturada, para a qual se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C26 0,24 Faixa de proteção de albufeira . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já in-
tegra o perímetro urbano definido pelo POARC. 
Área já ocupada e infraestruturada, para a qual 
se prevê o desenvolvimento e potenciação das 
atividades de recreio e turísticas constituindo esta 
uma das apostas do modelo de ordenamento, a 
concretizar através de Unidade Operativa de Pla-
neamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C27 0,24 Faixa de proteção de albufeira . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor. Área já 
ocupada e infraestruturada, para a qual se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).
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C28 0,01 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já in-
tegra o perímetro urbano definido pelo POARC. 
Área já ocupada e infraestruturada, para a qual 
se prevê o desenvolvimento e potenciação das 
atividades de recreio e turísticas constituindo esta 
uma das apostas do modelo de ordenamento, a 
concretizar através de Unidade Operativa de Pla-
neamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C29 0,11 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor. Área já 
ocupada e infraestruturada, para a qual se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C30 0,09 Áreas com risco de erosão e Cabe-
ceiras de linhas de água.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor e pelo 
POARC. Área já ocupada e infraestruturada, para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C31 0,02 Áreas com risco de erosão e Cabe-
ceiras de linhas de água.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor e pelo 
POARC. Área já ocupada e infraestruturada, para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C32 1,15 Faixa de proteção de albufeira e 
áreas com risco de erosão.

Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado. Área para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C33 0,01 Áreas ameaçadas pelas cheias. . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado. Área para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).
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C34 0,0003 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor. Área já 
ocupada e infraestruturada, para a qual se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C35 0,03 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado. Área para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C36 0,2 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado. Área para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C37 0,0002 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor. Área já 
ocupada e infraestruturada, para a qual se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C38 0,02 Faixa de proteção de albufeira e 
Áreas ameaçadas pelas cheias.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor. Área já 
ocupada e infraestruturada, para a qual se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).



1552  
D

iário da República, 1.ª série —
 N.º 92 —

 12 de m
aio de 2016 

N.º Superfície
(ha) Tipologia REN Síntese da Fundamentação Fim a que se destina Uso atual Uso Proposto Lugar

(Carta da REN n.º da folha)

C39 0,09 Faixa de proteção de albufeira. . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado. Área para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C40 0,44 Faixa de proteção de albufeira. . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. Área para a 
qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C41 0,07 Faixa de proteção de albufeira, 
áreas ameaçadas pelas cheias e 
áreas com risco de erosão.

Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado. Área para 
a qual se prevê o desenvolvimento e potenciação 
das atividades de recreio e turísticas constituindo 
esta uma das apostas do modelo de ordenamento, 
a concretizar através de Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C42 0,16 Faixa de proteção de albufeira, 
áreas ameaçadas pelas cheias e 
áreas com risco de erosão.

Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já in-
tegra o perímetro urbano do PDM em vigor e 
pelo POARC, por outro lado, trata-se de uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos. 
Área para a qual se prevê o desenvolvimento e 
potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C43 0,21 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já in-
tegra o perímetro urbano do PDM em vigor e 
pelo POARC, por outro lado, trata-se de uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos. 
Área para a qual se prevê o desenvolvimento e 
potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).
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C44 0,04 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já in-
tegra o perímetro urbano do PDM em vigor e 
pelo POARC, por outro lado, trata-se de uma área 
devidamente infraestruturada com arruamentos. 
Área para a qual se prevê o desenvolvimento e 
potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços Residenciais de Ní-
vel II, III e IV — UOPG 
Foz do Tua.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

C45 0,88 Áreas com risco de erosão . . . . . Trata-se de uma área já ocupada com edificações 
e que confronta com arruamento existente e in-
fraestruturado. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada com edificações 
e que confronta com arrua-
mento existente e infraestru-
turado.

Solo urbano  . . . Linhares (Folha 5).

C46 8,74 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos designadamente 
a EN 214 e a EM 525.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestrutu-
rada com arruamentos de-
signadamente a EN 214  e a 
EM 525.

Solo urbano  . . . Mogo de Ansiães e Mogo 
da Malta (Folha 4).

C47 0,43 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra parcialmente o perímetro urbano do PDM em 
vigor, por outro lado, trata-se de uma área devida-
mente infraestruturada com arruamentos.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área que se encontra já ocu-
pada por edificações. Trata-
se de uma área devidamente 
infraestruturada com arrua-
mentos.

Solo urbano  . . . Paradela (Folha 2).

C48 17,27 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor, sendo 
que abrange o centro do aglomerado.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área que corresponde ao centro 
do aglomerado de Paramos, 
consolidado e infraestrutu-
rado.

Solo urbano  . . . Parambos (Folha 2).

C49 6,67 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área consolidada e infraestru-
turada que corresponde ao 
centro do aglomerado de 
Pereiros.

Solo urbano  . . . Pereiros (Folha 1).

C50 4,13 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já inte-
gra o perímetro urbano do PDM em vigor.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações Solo urbano  . . . Pinhal do Norte (Folha 3).

C51 0,48 Cabeceiras de linhas de água . . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações Solo urbano  . . . Pombal (Folha 1).

C52 0,71 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações Solo urbano  . . . Pombal (Folha 1).

C53 0,26 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações e 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . Ribalonga (Folha 2).
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C54 0,12 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área que se encontra ocupada 
por edificações e devida-
mente infraestruturada com 
arruamentos.

Solo urbano  . . . Ribalonga (Folha 2).

C55 0,52 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área que se encontra ocupada 
por edificações e devida-
mente infraestruturada com 
arruamentos.

Solo urbano  . . . Samorinha (Folha 3).

C56 0,01 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área que se encontra ocupada 
por edificações, devidamente 
infraestruturada com arrua-
mentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).

C57 0,51 Faixa de proteção de albufeira. . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).

C58 0,16 Áreas com risco de erosão e Cabe-
ceiras de linhas de água.

Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).

C59 0,0003 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).
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C60 0,58 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).

C61 0,31 Faixa de proteção de albufeira e 
áreas com risco de erosão.

Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).

C62 0,21 Faixa de proteção de albufeira e 
áreas com risco de erosão.

Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações, por outro lado, trata-se de 
uma área devidamente infraestruturada com ar-
ruamentos. Neste perímetro é também proposto 
uma Unidade Operativa de Planeamento e Gestão
de Desenvolvimento Turístico das Caldas de 
S. Lourenço. Ressalve-se que o desenvolvimento 
turístico desta área assume um papel determinante 
na estratégia concelhia, associando o turismo ter-
mal à potenciação da relação com o rio.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações, 
devidamente infraestruturada 
com arruamentos.

Solo urbano  . . . São Lourenço (Folha 2).

C63 10,55 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
sendo uma área devidamente 
infraestruturada com arrua-
mentos, que abrange parte da 
zona central do aglomerado.

Solo urbano  . . . Seixo de Ansiães (Folha 7).

C64 0,32 Áreas com risco de erosão . . . . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbana, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Existência de construções e ar-
ruamento.

Solo urbano  . . . Tralhariz (Folha 2).

C65 0,95 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor, 
por outro lado, trata-se de uma área devidamente 
infraestruturada com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Tralhariz (Folha 2).

C66 0,23 Áreas com risco de erosão . . . . . Trata-se de uma exclusão por colmatação da malha 
urbano, garantindo o enquadramento de preexis-
tências legalmente construídas e suportado por 
arruamento existente e infraestruturado.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Tralhariz (Folha 2).

C67 1,28 Áreas com risco de erosão . . . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocu-
pada por edificações em espaço que atualmente 
já integra o perímetro urbano do PDM em vigor. 
Trata-se de uma área devidamente infraestruturada 
com arruamentos. Que abrange a zona central do 
aglomerado.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos.

Solo urbano  . . . Tralhariz (Folha 2).
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C68 43,15 Cabeceiras de linhas de água . . . Corresponde a uma área que se encontra já ocupada 
por edificações em espaço que atualmente já in-
tegra o perímetro urbano do PDM em vigor, que 
corresponde praticamente à totalidade do aglome-
rado que se encontra devidamente infraestruturada 
com arruamentos. 

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações 
devidamente infraestruturada 
e com arruamentos, que cor-
responde praticamente à tota-
lidade do aglomerado.

Solo urbano  . . . Vilarinho de Castanheiro 
(Folha 7).

C69 4,37 Cabeceiras de linhas de água . . . Trata-se de uma exclusão por compromisso, uma 
vez que corresponde a uma área que se encon-
tra já ocupada por edificações em espaço que 
atualmente já integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, por outro lado, trata-se 
de uma área devidamente infraestruturada com 
arruamentos.

Espaços Residenciais de 
Nível II, III e IV.

Área ocupada por edificações. Solo urbano  . . . Zedes (Folha 3).

Total * 168,19  

* A área total não é o somatório das áreas individuais das tipologias REN, devido às sobreposições.

 Exclusão de Áreas para satisfação de carências existentes em termos de habitação, atividades económicas, equipamentos e infraestruturas 

N.º Superfície
(ha) Tipologia REN Síntese da fundamentação Fim a que se destina Uso Atual Uso Proposto Lugar

(Carta da REN n.º da folha)

E01 0,92 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir corresponde a uma expansão para 
satisfação de carências existentes, tem como obje-
tivo garantir a classificação em perímetro urbano 
de uma área que apesar de descomprometida, as-
sume-se relevante no processo de colmatação da 
malha urbana, permitindo rentabilizar as infraes-
truturas existentes.

Espaços residenciais do 
Nível III e IV.

Solo Rural — Espaços naturais 
de utilização múltipla.

Solo urbano  . . . Besteiros (Folha 7).

E02 3,79 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor, tem como objetivo garantir a 
classificação em perímetro urbano de uma área 
que apesar de descomprometida, assume-se re-
levante no processo de colmatação da malha ur-
bana, permitindo rentabilizar as infraestruturas 
existentes.

Espaços residenciais do 
Nível I.

Solo Rural — Espaços naturais 
de utilização múltipla.

Solo urbano  . . . Carrazeda de Ansiães 
(Folha 3).

E03 5,27 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir já integra o perímetro urbano do 
PDM em vigor, tem como objetivo garantir a clas-
sificação em perímetro urbano de uma área que 
apesar de descomprometida, assume-se relevante 
no processo de colmatação da malha urbana, per-
mitindo rentabilizar as infraestruturas existentes.

Espaços residenciais do 
Nível I.

Solo Rural — Espaços naturais 
de utilização múltipla e Espa-
ços Agrícolas.

Solo urbano  . . . Carrazeda de Ansiães 
(Folha 3).

E04 0,13 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir corresponde a uma expansão para 
satisfação de carências existentes, tem como obje-
tivo garantir a classificação em perímetro urbano 
de uma área que apesar de descomprometida, as-
sume-se relevante no processo de colmatação da 
malha urbana, permitindo rentabilizar as infraes-
truturas existentes bem como garantir o desenvol-
vimento do espaço urbanizável previsto.

Espaços residenciais do 
Nível III e IV.

Solo Rural — Espaços Flores-
tais e Espaços Naturais e Cul-
turais (Áreas de importante 
valor paisagístico).

Solo urbano  . . . Coleja (Folha 7).
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E05 1,94 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir corresponde a uma expansão tendo 
em conta o modelo de ordenamento, que preco-
niza para esta área a potenciação das atividades 
de recreio e turísticas, garantindo a classificação 
em perímetro urbano.

Espaços residenciais do 
Nível III e IV.

Solo Rural — Espaços Flo-
restais (Núcleos Florestas), 
Espaços Naturais e Culturais 
(Áreas de Proteção à Fauna e 
Flora) e Pedreiras.

Solo urbano  . . . Fiolhal (Folha 5).

E06 6,33 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir corresponde a uma expansão para 
satisfação de carências existentes, tem como obje-
tivo garantir a classificação em perímetro urbano 
(classificado como tal no PDM em vigor) de uma 
área que apesar de descomprometida, se assume 
como relevante no processo de colmatação da 
malha urbana, permitindo rentabilizar as infraes-
truturas existentes.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Agrí-
colas e Espaços naturais de 
utilização múltipla.

Solo urbano  . . . Fonte Longa (Folha 4).

E07 3,83 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico).

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

Refira-se que para este perímetro urbano se prevê 
o desenvolvimento e potenciação das atividades 
de recreio e turísticas constituindo esta uma das 
apostas do modelo de ordenamento, a concretizar 
através de Unidade Operativa de Planeamento e 
Gestão.

E08 1,29 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado. Refira-se que para 
este perímetro urbano se prevê o desenvolvimento 
e potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico) e 
Pedreiras.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

E09 0,13 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado. Refira-se que para 
este perímetro urbano se prevê o desenvolvimento 
e potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico) e 
Pedreiras.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).
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E10 0,62 Áreas com risco de erosão e Cabe-
ceiras de linhas de água.

A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado. Refira-se que para 
este perímetro urbano se prevê o desenvolvimento 
e potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico).

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

E11 0,13 Áreas com risco de erosão e Cabe-
ceiras de linhas de água.

A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado. Refira-se que para 
este perímetro urbano se prevê o desenvolvimento 
e potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico) e 
Pedreiras.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

E12 1,78 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado. Refira-se que para 
este perímetro urbano se prevê o desenvolvimento 
e potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico) e 
Pedreiras.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).

E13 0,01 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado. Refira-se que para 
este perímetro urbano se prevê o desenvolvimento 
e potenciação das atividades de recreio e turísticas 
constituindo esta uma das apostas do modelo de 
ordenamento, a concretizar através de Unidade 
Operativa de Planeamento e Gestão.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico) e 
Pedreiras.

Solo urbano  . . . Foz Tua (Folha 5).
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E14 3,16 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir corresponde a uma expansão para 
satisfação de carências existentes, tem como obje-
tivo garantir a classificação em perímetro urbano 
de uma área que apesar de descomprometida, as-
sume-se relevante no processo de colmatação da 
malha urbana, permitindo rentabilizar as infraes-
truturas existentes.

Espaços residenciais do 
Nível III e IV.

Solo Rural — Espaços Agrí-
colas e Espaços naturais de 
utilização múltipla.

Solo urbano  . . . Parambos (Folha 2).

E15 1,31 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir tem como objetivo a necessidade de 
expandir e conformar o perímetro urbano tendo 
em conta o potencial desenvolvimento deste aglo-
merado face à proximidade ao IC5.

Espaços residenciais do 
Nível III e IV.

Solo Rural — Espaços naturais 
de utilização múltipla e Es-
paços Naturais e Culturais 
(Áreas de Proteção à Fauna 
e Flora).

Solo urbano  . . . Pinhal do Norte (Folha 3).

E16 1,25 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir integra parcialmente o perímetro 
urbano do PDM em vigor, e tem como objetivo 
procurar garantir a manutenção da classificação 
em perímetro urbano de uma área que apesar de 
bastante descomprometida, promove o enquadra-
mento de algumas preexistências e constitui um 
espaço urbano infraestruturado ao longo da via 
de comunicação.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços naturais 
de utilização múltipla e Es-
paços Naturais e Culturais 
(Áreas de Proteção à Fauna 
e Flora).

Solo urbano  . . . Pombal (Folha 1).

E17 0,64 Áreas com risco de erosão . . . . . A área a excluir corresponde a uma expansão para 
satisfação de carências existentes, tem como obje-
tivo garantir a classificação em perímetro urbano 
de uma área que apesar de descomprometida, as-
sume-se relevante no processo de colmatação da 
malha urbana, permitindo rentabilizar as infraes-
truturas existentes.

Espaços residenciais do 
Nível III e IV.

Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico).

Solo urbano  . . . Ribalonga (Folha 2).

E18 14,71 Cabeceiras de linhas de água . . . A área a excluir integra áreas ainda não ocupadas mas 
fundamentais para promover o enquadramento de 
algumas preexistências. Ressalve-se a aposta da 
Revisão no desenvolvimento desta área no que se 
refere às atividades de turismo, designadamente o 
turismo termal a enquadrar numa Unidade Opera-
tiva de Planeamento e Gestão de Desenvolvimento 
Turístico das Caldas de S. Lourenço.

Espaços residenciais do 
Nível II.

Solo Rural — Espaços naturais 
de utilização múltipla.

Solo urbano  . . . Vilarinho de Castanheiro 
(Folha 7).

E19 0,13 Faixa de proteção de albufeira. . . Área a excluir integra áreas de solo rural ainda não 
ocupadas mas fundamentais para promover o en-
quadramento das propostas constantes no Plano 
de Ordenamento das Albufeiras da Régua e do 
Carrapatelo, designadamente no que se refere a 
infraestruturas náuticas. Ressalve-se a aposta da 
Revisão do PDM no desenvolvimento desta área 
no que se refere às atividades de turismo cujos 
objetivos estão definidos na Unidade Operativa 
de Planeamento e Gestão de Desenvolvimento 
Turístico da Foz do Tua.

UOPG 5  . . . . . . . . . . . . . . Solo Rural — Espaços Naturais 
e Culturais (Áreas de impor-
tante valor paisagístico) e 
Pedreiras.

UOPG. . . . . . . . UOPG Foz do Tua (Fo-
lha 5).

Total * 47,37       

* A área total não é o somatório das áreas individuais das tipologias REN, devido às sobreposições.


